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Prefeitura do Município de Agudos
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NO 918 , da 19 de outubro del.~
" Autoriza a Pr-êfe í tut-a M.micipal de Pgudos ,

a a l i ena r , por doação , à Associaçeo cI vica

e EduCflcional Polícia Mi r im de Aaudos , 100

.. - de "vaI para construçao de s ua s e •

..
•

..

..

o Dr . "'a noel Lopes , Prefe ito lJunic ipal de Pou do s , no uso

de s uas a t r i bui ções l ega is , f az sabe r que a câmara "~nicipal de Agudos a provou

e Ele sa nc i ona e promul ga fi seguinte lei:

Art . II! _ Fica fi Prefeitura t\Jnicipal a ut or i zada a alienar ,

po r doação pura e stnotes I ~ AS9X1AÇ~ C!VICA E EDLCACIONAL PClÍCIA MIRIM CE

AGLOOS , para construçR'o de sua sedo , o i móvel abaixo transcrito :

OI Lkn terreno destacado de uma porçã o maior , c om A área de

oitocent os e setenta e dois metros quadrados e c i nquenta ~

c! metros quà drados (872 ,50 ms . 2 ) medindo vinte e cinco (25 )

Art . 2 0 - A construção d"J sede de q ue t ra ta o art igo a nt e

rior , deverá i riti ar- s e dentro do prazo de 90 ( nove nta) dias a contar de. da t a da

l avratur a dq escri ture 08 doação .

de fren t e para a Rua lnjor Gaspa r i no de l).Jadros I da Via SBn

ta Terez i nha, des ta c idade e comarca de Pgudos j 35 ( trint a

o c inco ) metros de um l a do para a Rua IJarechal Blor i a no Pa i

xoto , a n t uga Rua II , com a qual f az e s quina i da! , a linha /

di vis ór ia segua 23 (vi nt e a tres ) metros , confrontando com

o l ote nO 10 , da! s obe em direçào a o Nordeste , numa exten

sao de 3 , 20 {rr-es metros e vinte centímetros ) confror rtenoo

com propriedade de Delfina de Ol i ve i ra Viena ; da! em dire

çao B O sul , s egue 32 ,50 ( t r i nta e doi s met ros e cinqu enta

centImetros ) a t é a Rua ""ejor Gas parino de Quadros , c onf ron

tando com o lote 6 , t e rreno esse que compreende par t e dos

lotes 6 e 9 , e 05 lates ne e , ? e 8 da Quadra " G" do refer i 

do Jardim Sen te Te rez i nha" .

deArt . 30 - Fica revogada a Le i Municipal n O 296 , de 00

novembro de 1 . 960, e de ma i s disposições em contrário .
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Pr efeitura do Município
ESTAlJO DE sso PAULO

de Agudos
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Art . 4t _ ESta lei entrará em vigor na data de sua publi-

-caç ao .

Pr-ef' s dturo Municipal de Agudos I 19 de outubro de 1 . 972 .

Registrada. e pu blicada na de te supra •




